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Portaria n.º1626-CEEat/iPVa/itCD, DE 27/06/2008 - ProC n.º 
1920087300027079/SEFa/DiPVa

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º, XII da Lei 6017/96, incluido pela Lei 
6706/04
Interessado: Fernando Augusto Silva Pinto
Marca Tipo Chassi
HONDA/CIVIC LXS Pas/Automovel 93HFA16307Z212881

Portaria n.º1627-CEEat/iPVa/itCD, DE 27/06/2008 - ProC n.º 
1920087300026676/SEFa/DiPVa

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º, XII da Lei 6017/96, incluido pela Lei 
6706/04
Interessado: Maria Lucia Santos
Marca Tipo Chassi
I/PEUGEOT 307 20S A FELI Pas/Automovel 
8AD3CRFJ27G003410

Portaria n.º1628-CEEat/iPVa/itCD, DE 27/06/2008 - ProC n.º 
1920087300035705/SEFa/DiPVa

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Raimundo Martins Oliveira
Marca Tipo Chassi
VW/PARATI 1.6 TRACKFIELD Pas/Automovel 
9BWDB05X15T186788

Portaria n.º1629-CEEat/iPVa/itCD, DE 27/06/2008 - ProC n.º 
1920087300036051/SEFa/DiPVa

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Ricardo Torres de Oliveira
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE Pas/Automovel 9BD15822534489789

Portaria n.º1630-CEEat/iPVa/itCD, DE 27/06/2008 - ProC n.º 
1920087300036060/SEFa/DiPVa

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Luis Fernandes Barbosa
Marca Tipo Chassi
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel 9BWCA05W06T075625

Portaria n.º1631-CEEat/iPVa/itCD, DE 27/06/2008 - ProC n.º 
1920087300036094/SEFa/DiPVa

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Manoel Pinheiro do Nascimento
Marca Tipo Chassi
FIAT/SIENA FIRE FLEX Pas/Automovel 9BD17203G73241527

Portaria n.º1632-CEEat/iPVa/itCD, DE 27/06/2008 - ProC n.º 
1920087300024940/SEFa/DiPVa

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º, XII da Lei 6017/96, incluido pela Lei 
6706/04
Interessado: Célia Valente Calandrini de Azevedo
Marca Tipo Chassi
HONDA/FIT LX Pas/Automovel 93HGD18404Z129404

Portaria n.º1633-CEEat/iPVa/itCD, DE 27/06/2008 - ProC n.º 
0420087300063791/SEFa/DiPVa

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Juracy Alves da Silveira
Marca Tipo Chassi
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel 9BWCA05W38T029113

Portaria n.º1634-CEEat/iPVa/itCD, DE 27/06/2008 - ProC n.º 
0420087300043650/SEFa/DiPVa

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Heleno Oliveira Furtado
Marca Tipo Chassi
FORD/FIESTA SEDAN FLEX Pas/Automovel 
9BFZF20A688120415

ACÓRDÃOS - NºS 1927 E 1929
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDARIOS – TARF
ACÓRDÃO N. 1927 – 2ª CPJ, RECURSO N. 3996 – DE 
OFÍCIO (PROCESSO/AINF N. 202004730000296-4 / 034832). 
CONSELHEIRO RELATOR: FERNANDO ACATAUASSÚ NUNES. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. A lei mais benéfica 
que deixou de considerar determinado ato como infringência 
à legislação tributária deve ser aplicada em favor do sujeito 
passivo, fato este constatado no caso de “omissão de entrada” 
capitulada anteriormente no art. 78, inciso IV, alínea “g”, 
da Lei n. 5.530/1989. 3. Recurso de Ofício conhecido e 
improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
12/06/2008. DATA DO ACÓRDÃO: 12/06/2008.
ACÓRDÃO N. 1929 – 2ª CPJ, RECURSO N. 3956 
– VOLUNTÁRIO (PROCESSO/AINF N. 172006510000240-
6). CONSELHEIRA RELATORA: MARIA DE FÁTIMA CRUZ 
FIGUEIREDO. EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. 
Constitui infração à legislação tributária a falta de recolhimento 
do imposto devido em operações com substituição tributária, 
ocasionado pela falta de informação à refinaria da existência 
de operações destinadas ao Estado do Pará, acarretando ao 
sujeito passivo a satisfação do tributo com os acréscimos 
legais. 3. Deve ser abatido do valor do crédito tributário parcela 
de imposto repassado a título de substituição tributária, sendo 
que, pela exigência constar de auto de infração, o valor a ser 
abatido deve recair sobre o imposto atualizado, mantendo-se 
os demais acréscimos legais. 4. Recurso Voluntário conhecido 
e parcialmente provido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 18/06/2008. DATA DO ACÓRDÃO: 
18/06/2008.

ACÓRDÃO - Nº 230 - PLENO
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDARIOS – TARF
*ACÓRDÃO N. 230 – PLENO, RECURSO N. 092 – DE 
RECONSIDERAÇÃO (PROCESSO/AINF N.09351000662-0). 
CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ DE LUCA FILHO. EMENTA: 1. 
ICMS - Auto de Infração. 2. Não deve ser conhecido o recurso 
interposto fora do prazo legal. 3. Recurso de Reconsideração 
não conhecido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO 
DIA: 04/06/2008. DATA DO ACÓRDÃO: 25/06/2008.
*Republicado por ter saído com incorreção.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS

ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
A Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do 
(s) recurso (s) abaixo, a ocorrer na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio:

SEGUNDA CÂMARA PERMANTENTE DE JULGAMENTO
Em 08/07/2008, às 08:30h, recurso n.º 4034, AINF nº 54244, 
processo n. 192005730000538-3, contribuinte EMPRESA DE 
TRANSPORTES ALCINDO CACELA LTDA LTDA, Insc. Estadual 
nº. 15074219-3, advogado Andresa da Cunha Mendes OAB/Pa 
12787

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº da Dispensa: 09/2008
Partes: Banco do Estado do Pará e DISMACOF Distribuidora de 
Materiais de Construção e Ferragens LTDA
Objeto: É a locação de 01 (um) bem imóvel urbano, localizado 
na Rua 1.° de Maio, no Município de Rondon do Pará, destinado 
a instalação e funcionamento da AGÊNCIA RONDON DO PARÁ
Valor: R$ R$-3.000,00 (três mil reais) mensal
Fundamento Legal: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93
Data da Assinatura: 27/06/2008
Ordenador Responsável: Edilson Rodrigues de Sousa

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2008
O Banpara S/A torna pública a HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL do certame, publicado em 20/06/2008.
Vera Morgado
Pregoeira

LEILÃO Nº 001/2008 - VENDA DE IMÓVEIS
O Banpará S/A comunica que o imóvel correspondente ao item 
30 do edital,  arrematado na sessão, conforme publicação do 
resultado final em 23/06/2008, na IOEPA,  foi repassado ao 
segundo colocado ALEXSSANDRO DA SILVA LIMA pelo valor de 
R$-79.000,00, nos termos do item IX, subitem 3 do edital.
A Comissão

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Autorizo nos termos do artigo 24, inciso XIII, da lei 8.666 de 21 
de junho 1993,com suas posteriores modificações, a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO,referente ao processo nº2008/218153 de 15 
maio de 2008, que tem por objeto a contratação da Organização 
Social,Associação Pólo Produtivo Pará, para o fornecimento 
de 10.000 (dez mil) camisas em malha de algodão, fio 30,em 
diversas cores, com logomarca em policromia, nos tamanhos 
“P”; “M”; “G” e “GG”; para entrega em Belém do Pará, conforme 
solicitação e fundamentação técnica constantes dos autos.
Belém-Pa, 18 de junho de 2008.
VALMIR GABRIEL ORTEGA
Secretário de Estado de Meio Ambiente.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Autorizo nos termos do artigo 24, inciso XIII, da lei 8.666 de 21 
de junho 1993,com suas posteriores modificações, a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, referente ao processo nº. 2008/223287 de 19  
maio de 2008, que tem por objeto a contratação da Organização 
Social,Associação Pólo Produtivo Pará, para o fornecimento 
de 10.000 (dez mil) bonés em tecido de algodão, tamanho 
padrão, em diversas cores-0/4, com logo marca em policromia, 
para entrega em Belém do Pará, conforme solicitação e 
fundamentação técnica constantes dos autos.
Belém-Pa, 23 de junho de 2008.
VALMIR GABRIEL ORTEGA
Secretário de Estado de Meio Ambiente.

PORTARIAS
Portaria nº. 1156/2008-GaB/SEMa DE 26/06/2008

ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
NOME E MATRÍCULA DOS SERVIDORES:
- THAYS CRISTINA COSTA MESQUITA – 57191991/1
CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO SANITARISTA
- MARIA VICENTINA FERREIRA BEZERRA – 5650739/2
CARGO/FUNÇÃO: GERENTE
- PAULO JOAQUIM PINA QUEIROZ – 22403/1
CARGO/FUNÇÃO: MOTOCICLISTA
LOCAL: SANTA BARBARA, ANANINDEUA/PA.


